-----Mensagem original-----
De: owner-conama-l@mma.gov.br [mailto:owner-conama-l@mma.gov.br] Em nome de Bernardete A. Cruz
Enviada em: sexta-feira, 26 de março de 2004 13:47
Para: conama@mma.gov.br
Assunto: [Conama] -> Revisão da Resolução CONAMA nº 09/93
Candeias (BA), 26 de Março de 2003.
C.E. nº 022/2004.
Ilmª  Drª Muriel Saragoussi Diretora do CONAMA.
Ilm . Sr. Coordenador do grupo de trabalho sobre a Revisão da Resolução CONAMA nº 09/93.
Ref. Revisão da Resolução CONAMA nº 09/93 - Rerrefino de Óleo Lubrificante usado.
Em atenção aos termos do ofício circular nº 42/2004/CONAMA/MMA, vimos expor e pleitear o que se segue:
Expor:
I. A Betumat Química Ltda, localizada às margens da Rodovia BA-522 KM 03, no município de Candeias, Estado da Bahia, está autorizada para coletar óleos lubrificantes usados e/ou contaminados e usar estes óleos em seu processo industrial. 
I. A utilização de óleos lubrificantes usados e/ou contaminados em nosso processo industrial é fruto de 5 anos de pesquisa pela nossa equipe de desenvolvimento e tem entre outros objetivos, o princípio da colaboração com a proteção ambiental em nosso Estado. 

I. Que em nosso processo produtivo não é gerado NENHUM tipo de resíduo industrial enquanto que no processo de rerrefino ainda sobra a borra que vem se constituindo em passivo ambiental de alguns rerrefinadores. 

I. A nossa atividade principal é a fabricação de produtos utilizados na impermeabilização de lages, pisos, telhados, jardineiras, etc. 

I. Todas as licenças tanto da ANP quanto do Centro de Recursos Ambientais da Secretaria do Planejamento, Ciência e Tecnologia do Estado da Bahia, estão a disposição de V.Sas. para as devidas comprovações. 
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Pleitear:
1.                 Que seja considerado o óleo lubrificante usado e/ou contaminado também para outros fins além do rerrefino como determina o  Art. 1º item V da resolução CONAMA nº 09 de 31 de agosto de 1993.

Art. 1º :
 “Reciclagem de óleo lubrificante usado ou contaminado: consiste no seu uso ou regeneração. A reciclagem via uso envolve a utilização do mesmo como substituto de um produto comercial OU UTILIZAÇÃO COMO MATÉRIA-PRIMA EM OUTRO PROCESSO INDUSTRIAL...............................................................”
2.                 Que seja incluso o nosso nome no grupo de trabalho que estuda a revisão da Resolução nº 09/93.

Colocamo-nos a disposição de V.S.a para prestar outros esclarecimentos que se fizerem necessários e apresentamos os nossos cumprimentos.
Atenciosamente
BERNARDETE ANDRADE CRUZ
Diretora Adm/Financeira.
